
377/2025

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE - SELJ, estudos visando colocar cabideiros nos 

vestiários do Campo Luiz Gama, localizado na Av: Conselheiro 

Antônio Prado, 115, Centro.

Segundo os esportistas que frequentam o local, nos 

vestiários do Luiz Gama não existem cabideiros, e os bancos são 

insuficientes para colocar as roupas, bolsas e mochilas, as vezes são 

muitas pessoas para se trocar, e os cabideiros se fazem importantes 

para ajudar na organização e arrumação das roupas e outros itens.

Plenário dos Autonomistas, 21 de janeiro de 2025.

  

  

  
WELBE CAVALCANTE MACEDO

(WELBE MACEDO)

VEREADOR
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